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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura “Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos e materiais odontológicos para atender as demandas das Equipes de Saúde Bucal 

e equipe do SESB, Programa Saúde na Escola e os Serviços do LRPD do Programa Brasil 

Sorridente e pacientes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

O município de Teodoro Sampaio - Bahia conta hoje com 04 (quatro) equipes de saúde bucal 

nas unidades de saúde da família, sendo 02 (duas) na zona urbana e 02 (duas) na zona rural, 

onde são ofertados atendimentos de urgências odontológicas e realização de tratamento 

odontológico preventivo e restaurador/reabilitador dos pacientes. Para tanto, são necessárias a 

reposição e a renovação do estoque dos materiais odontológicos e dos equipamentos 

odontológicos utilizados em tais atendimentos. 

 

O fornecimento de materiais odontológicos segue um fluxo anual, por meio de elaboração de 

Termo de Referência, e a previsão de consumo é baseada em uma média do consumo dos 

anos anteriores e nos atendimentos realizados pelas equipes de saúde bucal nas unidades de 

saúde do município.   

 

É mister salientar que o município no ano de 2024 foi contemplado com o Serviço de 

Especialidades em Saúde Bucal – SESB, previsto na portaria GM/MS Nº 751, de 15 de junho 

de 2023, sendo uma estratégia de ampliação da oferta de especialidades em saúde bucal, 

servindo de referência para as Equipes de Saúde Bucal – ESB da Atenção Primária à Saúde, o 

que fará aumentar a demanda dos serviços prestados gerando proporcionalmente o aumento 

com gastos de insumos e equipamentos de odontologia. 

 

Diante disso, a aquisição de insumos/materiais e equipamentos odontológicos, assegura a 

continuidade dos serviços prestados, respeitando as diretrizes e princípios da Política Nacional 

de Saúde Bucal. Logo, a contratação pretendida está alinhada ao Plano Municipal de Saúde 

2022-2025, a Programação Anual de Saúde 2024, à Política Nacional e Estadual de Saúde 

Bucal e ao Plano Anual de Contratações.  

 

A quantidade prevista de materiais está conforme a demanda habitual das equipes de saúde 

bucal do município de Teodoro Sampaio - Bahia e SESB e decorrem da análise dos contratos 

anteriores, planilhas de consumo anual elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO OBJETO: 

 
LOTE I – KITS DE HIGIENE BUCAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR  
VALOR 

TOTAL 
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UNIT 

1 CREME DENTAL com 

flúor ativo, 30g, higiene 

dental. Informações 

adicionais: o flúor solúvel 

(forma iônica) deverá ser 

de 1100 a 1500ppm. Flúor 

base na forma de fluoreto 

de sódio, o flúor total não 

poderá exceder 1500ppm. 

Impressão do número do 

lote e data de fabricação e 

validade em cada unidade. 

As embalagens  deverão 

estar em conformidade com 

o Código de Defesa do 

Consumidor e Ministério 

da Saúde.  UND  5.000 

   

2 ESCOVA DENTAL - 

escova dental, material 

cerdas náilon e poliéster, 

material cabo plástico, tipo 

cabo curto e anatômico, 

tipo cabeça pequeno, 

modelo macio, aplicação 

infantil. UND  3.000 

   

3 ESCOVA DENTAL para 

adultos, cerdas médias 

com pontas arredondadas, 

dados de identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade de no mínimo 01 

ano, a contar da data da 

entrega do material, 

embalagem com 1 unidade. 

Validade mínima de 12 

meses a contar da data da 

entrega. UND  5.000 

   

4 ESTOJO com logo da 

Prefeitura para kits 

contendo: 01 escova, 01 

creme dental 75g e 01 fio 

dental 25m.  UND 3.000 

   

5 FIO DENTAL, 

embalagem com 25 mts fio 
UND  2.500    
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dental em poliamida, 

encerado e aromatizado, 

em resina termoplástica 

resistente ao desfiamento e 

rompimento, em 

embalagem pocket de 

tampa flip, rolo de 25 

metros com chancela de 

aprovação da abo. Validade 

mínima 3 anos  

6 FIO DENTAL, 

embalagem com 100 mts 

fio dental, material fio 

texturizado, comprimento 

100 m, tipo regular, sabor 

neutro, características 

adicionais com flúor UND  1.000 

   

7 FLÚOR EM GEL - 200ml 

fluoreto de sódio 2% gel 

neutro - fluoreto de sódio, 

em gel, contendo 2% de 

flúor neutro, com 

propriedade tixotropica, 

com diversos sabores, em 

frasco de 200ml 

aproximadamente, 

constando externamente 

marca comercial e 

procedência de fabricação, 

recomendações para 

armazenamento, validade 

mínima de 2 anos da data 

de entrega FRASCO 100 

   

8 PASTA PARA 

PROFILAXIA DENTAL 

- aromatizada, com flúor, 

pedra pomes, carbonato de 

cálcio, granulação fina 

(baixa abrasividade) 90 grs. CAIXA 150 

   

TOTAL GERAL DO LOTE I R$.  

 

 
LOTE II – MATERIAIS DE CONSUMO (ANESTÉSICOS, SOLUÇÕES E OUTROS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 ÁCIDO FOSFÓRICO 

37% para esmalte e 

dentina. Pct com 3 UND 60 

✓    
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unidades (kit). 

Marca de referência: 

MAQUIRA ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

2 ADESIVO com vitrebond 

copolímero, mdp e silano, 

tampa flip-top, uso em 

dentina úmida ou seca. 

Frasco 5ml. 

Marca de referência: 

FGM ou com qualidade 

equivalente ou superior. FRASCO 60 

✓    

3 ÁGUA DEIONIZADA – 

embalagem 5 litros Galão 60 

✓    

4 ÁGUA OXIGENADA 10 

vol. Solução - água 

oxigenada 10 vol. Frasco 

de 1.000 ml. LITRO 20 

✓    

5 ÁLCOOL a 70% 

embalagem de 1 litro 

Caixa com 

12 150 

✓    

6 ANESTÉSICO cloridrato 

de lidocaína 30mg/ml com 

hemidrato de norepinefrina 

0,04mg/ml – 50 carpules de 

vidro com 1,8ml cada. 

Marca de referência: 

NOVA DFL ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. CAIXA 80 

✓    

7 ANESTÉSICO cloridrato 

de mepivacaina 3% - 50 

carpules de 1.8ml cada 

anestésico injetável 

cloridrato de mepivacaína 

3%, sem vaso constrictor 

(longa duração). 

Acondicionados em tubetes 

de cristal com 1,8 ml cada. 

Caixa com 50 tubetes. 

Marca de referência: 

NOVA DFL ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. FRASCO 80 

✓    

8 ANESTÉSICO tópico gel 

20% anestésico tópico-gel a 

base de aminobenzoato de 

etila, a 20% com sabor, 

validade mínima de 24 

meses (embalagem c/ 12g). FRASCO 40 

✓    
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Marca de referência: 

NOVA DFL ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

9 BICARBONATO DE 

SÓDIO ODONTOLÓGI-

CO - bicarbonato de sódio. 

Removedor mecânico de 

placa dentária, indicado 

para uso profilático 

odontológico. O pó deverá 

ser de coloração branca, 

cristalino e extra-fino. Para 

eliminar a placa bacteriana 

e materiais orgânicos com 

aroma natural para uso em 

aparelho de profilaxia 

(microjato de bicarbonato), 

frasco com 500 gramas 

com validade mínima de 02 

anos. FRASCO 80 

✓    

10 BLISTER DE LIMAS 

RECIPROC MISTO 

(R25, R40 e R50). São 

indicadas para preparação 

do sistema canalar, 

retratamento do sistema 

canalar (eliminação de 

obturação com Guta-percha 

ou obturação com Guta-

percha e pino de suporte). 

Marca de referência: 

VDW ou com qualidade 

equivalente ou superior. CAIXA 

05  

(CX C/4 

LIMAS) 

✓    

11 BLISTER DE LIMAS 

RECIPROC R25. São 

indicadas para preparação 

do sistema canalar, 

retratamento do sistema 

canalar (eliminação de 

obturação com Guta-percha 

ou obturação com Guta-

percha e pino de suporte). 

Marca de referência: 

VDW ou com qualidade 

equivalente ou superior. 
CAIXA 

05  

(CX C/4 

LIMAS) 

✓    

12 CIMENTO DE 

IONÔMERO de vidro, UND 60 

✓    
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tipo resinoso, ativação 

fotopolimerizável, apre-

sentação conjunto comple-

to. 

Marca de referência: 

NOVA FGM ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

13 CIMENTO FORRADOR 

DE HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO life - indicado 

para capeamento pulpar e 

forramento protetor sob 

materiais 

restauradores, cimentos e 

outros materiais base. 

Cimento de hidróxido de 

cálcio radiopaco. 

Autopolimerizável e 

resistente ao ataque ácido 

isola a polpa contra choque 

térmico. Mantêm a 

vitalidade da polpa caso 

esta esteja exposta ou quase 

exposta. Validade mínima 

24 meses. 

Marca de referência: 

DENTSPLY ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. CAIXA 60 

✓    

14 CIMENTO DE IONÔ-

MERO DE VIDRO, tipo 

restauração, ativação 

autopolimerizável, 

característica adicional 

erosão máxima 0,17 mm, 

tempo de presa máximo 5 

min, apresentação. 

Conjunto completo.  

Marca de referência: 

FGM ou com qualidade 

equivalente ou superior. CAIXA 60 

✓    

15 DESSENSIBILIZANTE 

ODONTOLÓGICO 2% - 

dessensibilizante em forma 

de gel 2% de clorexidina 

com baixa viscosidade com 

ação antibacteriana, 

disposto em seringa com 

3gr. Caixa com 02 seringas. UND 10 
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16 DIGLICONATO DE 

CLOREXIDINA a 0,12% 

enxaguatório bucal sem 

álcool - 1 litro clorexidina 

digluconato, concentração 

0,12%, forma farmacêutica 

colutório, frasco com 

250ml.  

Marca de referência: 

RIOQUÍMICA ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. LITRO 90 

   

17 ENDO-FROST spray - 

gelo seco endo-ice spray 

200ml UND 10 

   

18 FIXADOR radiográfico 

odontológico – 500 ml FRASCO 60 

   

19 FORMOCRESOL 10 ml. 

É uma solução essencial na 

odontologia, especialmente 

na área de Endodontia. 

Composta por uma mistura 

de cresóis e formol, essa 

solução atua como um 

fixador de polpas vivas, 

mantendo-as inertes e 

viáveis para a conservação 

de dentes decíduos até sua 

queda fisiológica 

(pulpotomia). Marca de 

referência: MAQUIRA ou 

com qualidade equivalente 

ou superior. 
FRASCO 15 

   

20 INTERIM (restaurador) 

líquido – 15 ml CAIXA 30 

   

21 KIT POLIMENTO 

PARA RESINA 

COMPLETO. O kit conta 

com itens destinados para 

acabamento e polimento de 

resinas, oferecendo um 

trabalho seguro por conta 

do material de silicone em 

que é fabricado. Indicado 

para resinas compostas de 

um modo geral.  

Marca de referência: 

MICRODONT ou com 

qualidade equivalente ou CAIXA 15 
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superior. 

22 LUBRIFICANTE 

ODONTOLÓGICO - 

lubrificante odontológico, 

composição básica óleo 

mineral, apresentação spray 

com adaptador, aplicação 

caneta baixa rotação, 

características adicionais 

sem CFC. UND 25 

   

23 PASTA DE 

POLIMENTO Diamond, 

seringa de 4 g UND 25 

   

24 PASTILHA EVIDEN-

CIADORA DE PLACA – 

embalagem c/ 60 Frasco 20 

   

25 RESINA FOTOPOLI-

MERIZÁVEL para dentes 

anteriores e posteriores A1 

resina universal foto 

polimerizável, micro 

híbrida, com nanopartículas 

de 20 nm, cuja matriz 

inorgânica é composta de 

zircônia/sílica com 81,8% 

em peso e 67,8% em 

volume e matriz orgânica, 

de bis-gma, udma, bis-ema, 

pegdma e tegdma. Seringas 

com 4 g nas cores a1/a2/ 

a3/ a3,5/a4/ b1/ b2/ b3/ c2/ 

d3/ oa2/ oa3. Restaurações 

diretas e indiretas em 

dentes anteriores e 

posteriores (classes I, II, 

III, IV e V), confecção de 

núcleos de preenchimento, 

esplintagem e restaurações 

indiretas (incluindo inlays, 

onlays e facetas).  

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. UND 15 

   

26 RESINA 100% nanopar-

ticulada cor B2 universal 

para dentes 

anteriores e posteriores, 

fotopolimerizável e 

radiopaca matriz orgânica 

bis-gma, bis-ema, udma e 

tegdma as partículas 

inorgânicas são uma 

combinação de UND 15 
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nanopartículas não 

aglomeradas de sílica com 

tamanho de 20 nm e 

nanoaglamerados de 

zirconia/silicia de 5 a 20 

nm. O tamanho dos 

nanoaglomerados varia de 

0,6 a 1,4 micrômetros. Tem 

59,5% de carga em 

volume e 78,5 em peso. 

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. 

27 RESINA DURAPIL A3 - 

resina Z250 XT A3 4gr. 

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. UND 10 

   

28 RESINA Z 100  A3,5 - 

resina composta 

fotopolimerizavel micro 

híbrida cor - A3,5 

(seringa com 4 gr) Z100. 

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. UND 15 

   

29 RESINA composta 

fotopolimerizavel micro 

híbrida cor - A2 

(seringa com 4 gr) Z 100. 

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. UND 15 

   

30 RESINA Z100  A1 - 

resinas compostas, 

fotopolimerizavel, micro 

hibrida, reposição da resina 

z-100, seringa com 4 g, 

composta basicamente por 

zirconia sílica, bis-gma e 

tegdma, cor a3 - escala vita, 

embalada individualmente, 

constando externamente 

marca comercial proced.de 

fabricação, recomendações 

p/armazenamento, validade 

mínima de 2 anos da data 

de entrega. 

Marca de referência: 3M 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. UND  15 
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31 RESINA FLUIDA A1, 

A2, A3, A3.5 (Flow). 

Indicada para as 

restaurações dentárias 

estéticas definitivas 

anteriores ou posteriores 

como primeira aplicação 

(camada inicial) sob resinas 

compostas restauradoras, 

restaurações de 

microcavidades, 

restaurações cervicais, 

restaurações preventivas de 

resina em molares e pré-

molares, reparos em 

restaurações de compósitos 

e de cerâmica, 

preenchimentos de 

socavados da estrutura 

dental, cimentação adesiva 

de restaurações de 

compósito ou cerâmica, 

splintagem de dentes com 

mobilidade, selamento de 

fóssulas e fissuras 

profundas, colagem de 

fragmentos dentários. 

Marca de referência: 

BIODINÂMICA ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 
BISNAGA 

80 

(20 und. 

de cada) 

   

 32 RESTAURADOR PRO-

VISÓRIO Coltosol 20mg 

cimento odontológico, tipo 

restaurador provisório, 

ativação fotopolimerizável, 

aspecto físico pasta tipo 

resina. 

Marca de referência: 

COLTENE ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. UND 60 

   

33 REVELADOR RADIO-

GRÁFICO ODONTO-

LÓGICO -   revelador para 

filme radiográfico 

odontológico, composto de 

hidroxinona 2%, em FRASCO 25 
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solução pronta para uso, 

processamento manual, 

embalado em frasco com 

1000ml aproximadamente, 

constando externamente 

marca comercial e 

procedência de fabricação, 

recomendações para 

armazenamento, validade 

mínima de 2 anos da data 

de entrega 

34 SOLUÇÃO HEMOS-

TÁTICA tópica 10 ml. 

Marca de referência: 

BIODINÂMICA ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. UND  30  

   

TOTAL GERAL DO LOTE II R$.  

 
 

LOTE III – INSTRUMENTAIS  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 AFASTADOR LABIAL 

Minnesota afastador 

odontológico, confeccionado 

em aço inox, conforme NBR 

13915, passível de 

esterilização em meios físico 

químicos, embalado 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial e procedência de 

fabricação. UND 20 

   

2 AFASTADOR 

CIRÚRGICO Minessota É 

um instrumento para uso 

odontológico que serve para 

manter o retalho 

mucoperiosteal, a bochecha, 

o lábio e a língua distantes da 

área a ser tratada para que 

não haja contaminação. 

Marca de referência: 

GOLGRAN ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 
UND 20 

   

3 ALAVANCA tipo Seldin, UND 15    
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jogo com 3 unid. adulto 

alavanca odontológica, 

material aço inoxidável, 

características adicionais reta, 

direita e esquerda, referência 

nº 2, esterilidade autoclavável 

4 ALAVANCA Reta UND 15    

5 APLICADOR de hidróxido 

de cálcio duplo Angulado 

Inox. Autoclavável. 

Aplicador odontológico, 

aplicação p/ cimento 

hidróxido de cálcio, material 

aço inoxidável, 

características adicionais 

cabo longo, duplo, tipo ponta 

angulada. UND 10 

   

6 AVENTAL DE CHUMBO 

PLUMBÍFERO ODONTO-

LÓGICO com proteção 

Tireoide Adulto - avental 

para proteção radiológica, 

Plumbífero, em nylon, 

flexível, proteção equivalente 

a 0,50mm de chumbo, 

tamanho g, com proteção 

total na frente e atras até 

altura da cintura, com 

ombreiras e cinto elástico 

com travas que possibilitem o 

ajuste na cintura, o produto 

deverá apresentar registro de 

acordo com a legislação 

vigente UND  

03 

   

7 AVENTAL DE CHUMBO 

PLUMBÍFERO ODONTO-

LÓGICO com proteção 

Tireoide Infantil - Avental de 

chumbo para paciente com 

protetor de tireoide tamanho 

infantil. UND  

03 

   

8 BANDEJA ODONTOLÓ-

GICA grande inox. 

Autoclavável. Bandeja para 

instrumental em aço inox 

230x 13 x 10 mm -  UND 10 

   

9 BANDEJA ODONTOLÓ-

GICA média - inox. 

Autoclavável - bandeja para 

instrumental, em aço inox, 

tamanho retangular UND 10 
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32x24x1,5cm 

10 BROQUEIRO PERFURA-

DO / ESTOJO - inox 

autoclavável - broqueiro, 

material: alumínio, modelo: 

estojo aberto, capacidade: 

cerca de 20 brocas, 

esterilidade: autoclavável. UND 15 

   

11 BRUNIDOR DUPLO nº 2 - 

16 cm; oitavado brunidor 

odontológico, material aço 

inoxidável, referência nº 29, 

aplicação acabamento em 

restaurações de amálgama. UND 15 

   

12 CABO PARA ESPELHO 

CLÍNICO nº 5 - cabo 

espelho bucal, material aço 

inoxidável, formato oitavado, 

tipo uso autoclavável UND 40 

   

13 CABO PARA BISTURI nº 

15 e 12 - inox.; autoclavável 

cabo para bisturi nº 3 para 

lâminas nº 10 a 17; material: 

produto confeccionado em 

aço inoxidável aisi-420; 

tamanho: 13cm UND 

25 

   

14 CAIXA DE METAL 

odontológica organizadora - 

inox; autoclavável UND 

10 

   

15 CALCADOR DE WARD nº 

1 - 16cm; com ponta dupla, 

arredondada e ângulo 

acentuado - calcador / 

condensador, material aço 

inoxidável, modelo Ward, 

características adicionais 

pontas duplas, referência nº 

02, esterilidade autoclavável UND 

15 

   

16 CALCADOR DE WARD nº 

2 - 16cm; com ponta dupla, 

arredondada e ângulo 

acentuado calcador / 

condensador, material aço 

inoxidável, modelo Ward, 

características adicionais 

pontas duplas, referência nº 

02, esterilidade autoclavável UND  

15 

   

17 CALCADOR DE WARD nº 

3 - 16cm com ponta dupla, UND  
15 

   

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


                         
 
 

                                          ESTADO DA BAHIA 

              Município de Teodoro Sampaio 

                                  Secretaria Municipal de Saúde 

                           

 

             ___________________________________________________________________ 
Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

saude@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

arredondada e ângulo 

acentuado - calcador / 

condensador, material aço 

inoxidável, modelo Ward, 

características adicionais 

pontas duplas, referência nº 

03, esterilidade autoclavável 

18 CALCADOR PAIVA 

NUMERO 1 Em aço 

inoxidável autoclavável. 

Indicado na endodontia para 

condensação vertical. 
UND 

15 

   

19 CALCADOR PAIVA 

NUMERO 3 Em aço 

inoxidável autoclavável. 

Indicado na endodontia para 

condensação vertical. 
UND 

15 

   

20 CURETA DE LUCAS - 

inox; autoclavável cureta, 

material aço inoxidável, 

referência NR 87, formato 

côncavo corpo duplo, tipo 

Lucas. UND  

25 

   

21 CURETA - FOICE 

RASPADOR PONTA 

MORSE 0-00 extrator 

periodontal, material aço 

inoxidável, tipo foice ponta 

morse, modelo 0-00, tipo 

cabo 6 mm UND  15 

   

22 CURETA PERIODONTAL 

TIPO GRACEY nº 11-12 

cureta periodontal, material 

aço inoxidável, tipo Gracey, 

modelo nº 11-12, 

características adicionais 

cabo oco UND  10 

   

23 CURETA PERIODONTAL 

- CURETA, GRACEY, nº 

1/2 cureta de Gracey 

confeccionada em aço 

inoxidável. Com corpo 

ranhurado e pontas 

perfeitamente delineadas para 

a função. apresentando 

polimento perfeito, livre de 

rebarbas e de sinais de 

oxidação ou quaisquer outros UND  10 
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defeitos de acabamento, com 

tratamento superficial 

antiferruginoso resistente ao 

reprocessamento nos métodos 

normalmente usados de 

desinfecção e esterilização. 

24 CURETA PERIODONTAL 

TIPO GRACEY nº 13 -14 - 

cureta de Gracey 

confeccionada em aço 

inoxidável. Com corpo 

ranhurado e pontas 

perfeitamente delineadas para 

a função. apresentando 

polimento perfeito, livre de 

rebarbas e de sinais de 

oxidação ou quaisquer outros 

defeitos de acabamento, com 

tratamento superficial 

antiferruginoso resistente ao 

reprocessamento nos métodos 

normalmente usados de 

desinfecção e esterilização. UND  10 

   

25 CURETA PERIODONTAL 

TIPO GRACEY nº 3-4 

cureta - cureta de Gracey 

confeccionada em aço 

inoxidável. com corpo 

ranhurado e pontas 

perfeitamente delineadas para 

a função. apresentando 

polimento perfeito, livre de 

rebarbas e de sinais de 

oxidação ou quaisquer outros 

defeitos de acabamento, com 

tratamento superficial 

antiferruginoso resistente ao 

reprocessamento nos métodos 

normalmente usados de 

desinfecção e esterilização. UND  10 

   

26 CURETA PERIODONTAL 

TIPO GRACEY nº 5-6 - 

cureta de Gracey 

confeccionada em aço 

inoxidável. Com corpo 

ranhurado e pontas 

perfeitamente delineadas para 

a função. Apresentando 

polimento perfeito, livre de 

rebarbas e de sinais de UND  10 
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oxidação ou quaisquer outros 

defeitos de acabamento, com 

tratamento superficial 

antiferruginoso resistente ao 

reprocessamento nos métodos 

normalmente usados de 

desinfecção e esterilização. 

27 CURETA PERIODONTAL 

TIPO GRACEY nº 7-8 

cureta confeccionada em aço 

inoxidável. Com corpo 

ranhurado e pontas 

perfeitamente delineadas para 

a função. apresentando 

polimento perfeito, livre de 

rebarbas e de sinais de 

oxidação ou quaisquer outros 

defeitos de acabamento, com 

tratamento superficial 

antiferruginoso resistente ao 

reprocessamento nos métodos 

normalmente usados de 

desinfecção e esterilização. UND  10 

   

28 DESCOLADOR 

PERIOSTEO MOLT 9 

descolador de molt 09 

cirúrgico, material aço 

inoxidável, tipo molt. UND  15 

   

29 ESCAVADOR DE 

DENTINA DUPLO 

OITAVADO nº 1 - 16cm 

escavador de dentina duplo 

confeccionado em aço 

inoxidável a peça deverá 

apresentar tratamento térmico 

integral e homogêneo que lhe 

garanta resistência à corrosão 

e conter gravação com clara 

identificação 

do fabricante, código do lote 

de fabricação e registro no 

MS. Autoclavável. UND  

15 

   

30 ESCAVADOR DE 

DENTINA DUPLO 

OITAVADO nº 2 - 16cm 

escavador de dentina duplo 

confeccionado em aço 

inoxidável a peça deverá 

apresentar tratamento térmico 

integral e homogêneo que lhe UND  

15 
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garanta resistência à corrosão 

e conter gravação com clara 

identificação do fabricante, 

código do lote de fabricação 

e registro no MS. 

Autoclavável. 

31 ESCAVADOR DE 

DENTINA DUPLO 

OITAVADO nº 4 - 16cm 

escavador de dentina duplo 

confeccionado em aço 

inoxidável a peça deverá 

apresentar tratamento térmico 

integral e homogêneo que lhe 

garanta resistência à corrosão 

e conter gravação com clara 

identificação 

do fabricante, código do lote 

de fabricação e registro no 

MS. Autoclavável. UND  15 

   

32 ESPÁTULA DE RESINA 

DUPLA nº 1 espátula 

odontológica, material aço 

inoxidável com pontas em 

titânio, uso p/ aplicação e 

escultura de resina composta, 

características adicionais: 

duplo, cabo c/ silicone, 

esterilização autoclavável. UND  20 

   

33 ESPÁTULA SILICATO 

DUPLA nº 1 fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

número 1, características 

adicionais 

caninos e incisivos 

superiores, tipo uso 

autoclavável UND  15 

   

34 ESPÁTULA DE 

MANIPULAÇÃO nº 24 UND  10 

   

35 ESPELHO CLÍNICO nº 5 - 

inox; autoclavável espelho 

clínico odontológico nº 5 

primeiro plano (front 

surface). Indicado para obter 

uma imagem refletida pelo 

espelho, única, nítida e sem 

fantasmas ou sombras. O 

espelho de primeiro plano se 

diferencia do espelho comum UND 

60 
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por ter a camada de material 

refletivo colocada no plano 

superior frontal do espelho 

(primeiro plano do espelho) e 

não no plano traseiro do 

espelho, como no caso do 

espelho comum. 

36 FÓRCEPS ADULTO nº 01 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

número 1, características 

adicionais 

caninos e incisivos 

superiores, tipo uso 

autoclavável. UND  15 

   

37 FÓRCEPS ADULTO nº 

150 - instrumento cirúrgico 

em aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

características adicionais pré-

molares, incisivos e raízes 

superiores, tipo uso 

autoclavável. UND  15 

   

38 FÓRCEPS ADULTO nº 

151 - instrumento cirúrgico 

em aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

características adicionais pré-

molares, incisivos e raízes 

inferiores, tipo uso 

autoclavável UND  15 

   

39 FÓRCEPS ADULTO nº 16 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

características adicionais 

molares inferiores ambos os 

lados. UND  15 

   

40 FÓRCEPS ADULTO nº 17 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - indicado 

para exodontias de molares 

inferiores. deverá estar de 

acordo com as normas 

técnicas do Ministério da UND  15 
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Saúde / ANVISA - Agência 

Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

41 FÓRCEPS ADULTO nº 18 

L - instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - fórceps 

odontológico, cabo 

anatômico contendo inscrição 

do número e marca, 

extremidade de superfície 

irregular, confeccionado de 

acordo c/norma NBR ISO 

7153-1 em aço inox 

acabamento e polimento 

perfeito, passível de 

esterilização em meios físico-

químicos, embalado 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação. UND  15 

   

42 FÓRCEPS ADULTO nº 18 

R - instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - fórceps 

odontológico, cabo 

anatômico contendo inscrição 

do número e marca, 

extremidade de superfície 

irregular, confeccionado de 

acordo c/norma NBR ISO 

7153-1 em aço inox 

acabamento e polimento 

perfeito, passível de 

esterilização em meios físico-

químicos, embalado 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação. UND  15 

   

43 FÓRCEPS ADULTO nº 23 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

características adicionais 

molares inferiores, tipo uso 

autoclavável. UND  15 

   

44 FÓRCEPS ADULTO nº 32 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável especificação: UND  15 
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confeccionado em aço inox, a 

peça deverá apresentar 

tratamento térmico integral e 

homogêneo que lhe garanta 

resistência à corrosão e 

conter gravação com clara 

identificação do fabricante, 

código do lote de fabricação 

e registro no MS, 

autoclavável. 

45 FÓRCEPS ADULTO nº 65 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo adulto, 

número 65, características 

adicionais extração de raízes 

superiores, ambos os lados, re 

g, tipo uso autoclavável. UND  15 

   

46 FÓRCEPS ADULTO nº 69 

- instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável fórceps adulto 

nº 69 em aço inox, a peça 

deverá apresentar tratamento 

térmico integral e homogêneo 

que lhe garanta resistência à 

corrosão e conter gravação 

com clara identificação do 

fabricante, código do lote de 

fabricação e registro no MS, 

autoclavável. UND  15 

   

47 FÓRCEPS INFANTIL nº 

01 - instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - fórceps 

odontológico, cabo 

anatômico contendo inscrição 

do número e marca, 

extremidade de superfície 

irregular, confeccionado de 

acordo c/norma NBR ISO 

7153-1 em aço inoxidável 

acabamento e polimento 

perfeito, passível de 

esterilização em meios físico-

químicos, embalado 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação. UND  15 

   

48 FÓRCEPS INFANTIL nº UND  15    
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151 - instrumento cirúrgico 

em aço inoxidável fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo infantil, 

características adicionais 

dentes e raízes inferiores. 

49 FÓRCEPS INFANTIL nº 

17 - instrumento cirúrgico em 

aço inoxidável - fórceps 

odontológico, material aço 

inoxidável, tipo infantil, 

características adicionais 

molares inferiores, tipo uso 

autoclavável. UND  15 

   

50 LIMA PARA OSSO 12 - 

18cm; produzido em aço 

inoxidável AISI 304 e AISI 

420 - lima de osso para 

cirurgia odontológica, lima 

para osso tipo Seldin número 

12, cabo contendo inscrição 

do número e marca, 

extremidade de superfície 

irregular, ponta ativa com 

ranhuras e ângulos precisos, 

encaixes perfeitos e 

alinhados, confeccionada 

conforme NBR 7153-1 em 

aço inoxidável acabamento e 

polimento perfeito, passível 

de esterilização em meios 

físico-químicos, embalada 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação. UND  20 

   

51 PINÇA GOIVA / 

ALVEOLOTOMO CUR-

VA - produzido em aço inox; 

autoclavável pinça cirúrgica, 

material aço inoxidável, tipo 

ponta curva, comprimento 17 

cm, modelo 1 goiva Luer. UND  15 

   

52 PINÇA ANATÔMICA 

COM DENTE 16cm - Inox; 

Autoclavável - Pinça 

anatômica dente de rato 

aproximadamente 16 cm, aço 

inox, autoclavável. UND  20 

   

53 PINÇA AUXILIAR para UND 20    
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sutura, metálica, 18 cm 

54 PINÇA DISSECÇÃO - 

15cm; Material em aço inox; 

Autoclavável - pinça 

cirúrgica, material aço 

inoxidável, modelo 

dissecção, tipo ponta reta 

com dente, comprimento 14 

cm, características adicionais 

delicada. UND  20 

   

55 PINÇA HEMOSTÁTICA 

CURVA COM DENTE 

14cm - c/ travas; em Aço 

Inoxidável; Ponta curva, c/ 

serrilha. Pinça hemostática de 

KOCHER 16cm curva, em 

aço inox. UND  20 

   

56 PINÇA MOSQUITO - 

12cm; Aço Inoxidável; 

Autoclavável - pinça 

cirúrgica, material aço 

inoxidável, modelo 

HALSTEAD mosquito, tipo 

ponta curva, comprimento 12 

cm. UND  20 

   

57 PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR 14cm - em aço 

inoxidável; Porta Agulha 

Mayo Hegar com serrilha. UND  10 

   

58 SONDA CLÍNICA 

EXPLORADORA nº 5 - 

Cabo em alumínio 

anodizado; Autoclavável.  UND  10 

   

59 SONDA WILLIANS 

MILIMETRADA DUPLA - 

Inox - Sonda odontológica, 

material aço inoxidável, tipo 

periodontal, características 

adicionais milimetrada, 

modelo Williams, cabo com 

2 pontas ativas rombas e 

arredondadas. UND  15 

   

60 SONDA RHEIN LONGA 

NUMERO 1 Indicado para 

auxiliar na localização das 

entradas dos canais 

radiculares em endodontia.  

Marca de referência: 

GOLGRAN ou com UND 15 
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qualidade equivalente ou 

superior. 

61 SUGADOR CIRURGICO 

METALICO CURVO - 

Sugador metálico cirúrgico, 

indicado para sucção de 

resíduos líquidos gerados 

durante procedimento 

cirúrgico odontológico. Em 

liga de metal 

cromado, autoclavável. UND  60 

   

62 SUGADOR CIRÚRGICO 

METÁLICO É indicado 

para realizar a sucção de 

sangue e fluidos no momento 

de cirurgias odontológicas, 

periodontia, implantes e 

pequenas cirurgias médicas.  

Marca de referência: ICE 

ou com qualidade equivalente 

ou superior. 
UND 20 

   

63 TESOURA CIRURGICA 

RETA 12 cm - Aço; 

Autoclavável - tesoura 

cirúrgica íris, em aço inox, 

com forma reta, ponta romba, 

com o comprimento de 12 cm 

aproximadamente. UND  20 

   

64 TESOURA CIRÚRGICA 

RETA 15 cm - Autoclavável 

- Tesoura cirúrgica reta, 

ponta fina. Em aço inox, 

medindo 15 cm, para uso 

cirúrgico em geral, corta 

tecido, bandagem e retira 

pontos. Produto 

Confeccionado em Aço 

Inoxidável ponta reta. UND  20 

   

TOTAL GERAL DO LOTE III R$.  

 

 

LOTE IV – MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS (DESCARTÁVEIS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 ABAIXADOR DE 

LÍNGUA - madeira com 

100 unid. Abaixador língua, 

material madeira, tipo PCT 20 
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descartável, comprimento 

14 cm, formato tipo 

espátula, largura 1,50 cm, 

espessura 2 mm 

02 AFASTADOR ODONTO-

LÓGICO, material plástico, 

tipo labial com retrator de 

bochecha e língua. 

Esterilidade autoclavável, 

tamanho adulto. UND 15 

   

03 AFASTADOR ODONTO-

LÓGICO – afastador 

odontológico, material 

silicone, tipo abridor de 

boca, esterilidade 

autoclavável, formato bloco, 

tamanho infantil. UND 15 

   

04 AGULHA GENGIVAL 

descartável, calibre G-30 

curta, confeccionada em 

aço inoxidável, embalada 

individualmente com lacre 

em plástico resistente, em 

caixa com 100 unidades, 

constando externamente 

marca comercial, 

procedência de fabricação, 

fabricada em conformidade 

com Portaria INMETRO nº 

501 de 29/12/2011, validade 

mínima de 2 anos.  

Marca de referência: DFL 

ou com qualidade 

equivalente ou superior. 

CAIXA 

C/ 100 

UN 100 

   

05 AGULHA GENGIVAL 

descartável, calibre G-30 

longa, confeccionada em 

aço inoxidável, embalada 

individualmente com lacre 

em plástico resistente, 

constando externamente 

marca comercial, 

procedência de fabricação, 

fabricada em conformidade 

com Portaria INMETRO nº 

501 de 29/12/2011, validade 

mínima de 2 anos. Marca de 

referência: DFL ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

CAIXA 

C/ 100 

UN 100 
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06 ALGODÃO ODONTO-

LÓGICO EM ROLETE - 

rolete de algodão para 

afastamento da bochecha e 

absorção de líquidos em 

tratamento odontológico. 

Confeccionadas com fibras 

100% algodão, macias e 

com ótimo poder de 

absorção, tamanhos: número 

1 (fino e rígido) e número 2 

(espesso e macio). Marca 

de referência: CREMER ou 

com qualidade equivalente 

ou superior. 

PCT 

C/100 

UN 150 

   

07 BABADOR ODONTO-

LÓGICO, em plástico, 

dimensões 50X60cm. 

Embalagem com dados de 

identificação do produto e 

marca do fabricante. UND  100 

   

08 CAMPO PARA 

BANCADA descartável. 

Pacote com 100 unidades. 

PCT 

C/100 

UN 60 

   

09 COLETOR DE 

MATERIAIS PERFURO 

CORTANTES – 13 L 

coletor material 

perfurocortante, material 

papelão, capacidade total 13 

l, acessórios alças rígidas e 

tampa, componentes 

adicionais revestimento 

interno em polietileno alta 

densidade e, tipo uso 

descartável UND 90 

   

10 CONE R25 SIMILAR 

Os cones gutta-percha são 

indicados para 

procedimentos de obturação 

dos condutos radiculares. 

Marca de referência: MK 

LIFE ou com qualidade 

equivalente ou superior. CAIXA 

C/60 UN 10 

   

11 CONE MISTO 

Os cones gutta-percha são 

indicados para 

procedimentos de obturação 

CAIXA 

C/60 UN 05 
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dos condutos radiculares.  

Marca de referência: MK 

LIFE ou com qualidade 

equivalente ou superior. 

12 CUNHA ANATÔMICA 

DE MADEIRA - caixa com 

100 unid. Cunha 

odontológica, material 

madeira, tipo anatômica, 

aplicação restauração 

interproximal, tipo ponta 

fina, características 

adicionais seção triangular, 

lisa, cores sortidas CAIXA 25 

   

13 ESCOVA ROBSON 

RETA CA - escova de 

Robson reta fabricada em 

cerdas de nylon ultra 

flexível com maciez capaz 

de penetrar cerca de 1 a 

4mm dentro da gengiva, 

sem causar trauma; indicada 

para profilaxia e 

microabrasão. Igual ou 

superior American Burrs. 

Prazo de garantia mínima 12 

meses. UND  30 

   

14 FICHA PARA RAIO X c/ 

2 furos 

BEM. C/ 

100 UN 20 

   

15 FILME RADIOGRÁ-

FICO periapical adulto – 

filme radiográfico (3 x 4 

cm), para uso odontológico, 

incidência periapical e 

interproximal, 

processamento manual ou 

automático, velocidade 

intermediária (velocidade e)  

CAIXA 

C/ 150 

UN 15 

   

16 

FILME RADIOGRÁ-

FICO periapical infantil   

CAIXA 

C/ 150 

UN 10 

   

17 FIO SUTURA seda preta 

trançada 4-0 com agulha 

triangular fio de sutura, 

material seda, tipo fio 4-0, 

cor preta, comprimento 45 

cm, características 

adicionais com agulha, tipo 

agulha 1/2 círculo cortante, CAIXA 90 
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comprimento agulha 1,60 

cm, esterilidade estéril. 

Marca de referência: 

PROCARE ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

18 FIO DE SUTURA, nylon 

monofila mento, 4-0, preto, 

45 cm, com agulha 1/2 

círculo cortante triangular, 

1,50 cm, estéril, caixa com 

24 envelopes. Marca de 

referência: PROCARE ou 

com qualidade equivalente 

ou superior. CAIXA 100 

   

19 FIXADOR PARA FILME 

RADIOGRÁFICO 

ODONTOLÓGICO - 

unidade de 

fornecimento: frasco 500 ml FRASCO 60 

   

20 GAZE, pct c/500 unid, 

compressa gaze, material 

tecido 100% 

algodão, tipo 13 fios/cm2, 

modelo cor branca, isenta de 

impurezas, camadas 8 

camadas, largura 7,50 cm, 

comprimento 7,50 cm, 

dobras 5 dobras, 

característica adicional: 

descartável. CAIXA 300 

   

21 KIT POSICIONADOR 

RADIOGRÁFICO adulto 

autoclavável. Possibilita 

uma visão em conjunto dos 

elementos dentais da região 

de incidência de tecido 

ósseo adjacente. 

Durabilidade, 

enquadramento, fácil 

posicionamento e 

praticidade. Marca de 

referência: MAQUIRA ou 

com qualidade equivalente 

ou superior. UND  15 

   

22 KIT POSICIONADOR 

RADIOGRÁFICO infantil 

autoclavável. Possibilita 

uma visão em conjunto dos 

elementos dentais da região UND  15 
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de incidência de tecido 

ósseo adjacente. 

Durabilidade, 

enquadramento, fácil 

posicionamento e 

praticidade. Marca de 

referência: MAQUIRA ou 

com qualidade equivalente 

ou superior. 

23 LÂMINA DE BISTURI - 

material aço inoxidável, 

tamanho nº 15, tipo 

descartável, esterilidade 

estéril, características 

adicionais: embalada 

individualmente CAIXA 25 

   

24 LÂMINA DE BISTURI nº 

12, material aço carbono, 

tipo descartável, esterilidade 

estéril, características 

adicionais: embalada 

individualmente CAIXA 15 

   

25 LUVA LÁTEX descartável 

- caixa com 100 unid. Luva 

de látex p/ procedimento 

não cirúrgico, s/ 

talco, descartável, 

ambidestra - Tam. P. 

CAIXA 

C/100 

UN 150 

   

26 LUVA LÁTEX descartável 

- Luva de látex p/ 

procedimento não cirúrgico, 

s/ talco, descartável, 

ambidestra - Tam. M.  

CAIXA 

C/100 

UN 150 

   

27 LUVA LÁTEX descartável 

- Tam. G. Luva para 

procedimento não cirúrgico, 

material látex natural 

íntegro e 

uniforme, tamanho grande, 

características adicionais 

lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato 

anatômico, finalidade 

resistente à tração. 

CAIXA 

C/100 

UN 100 

   

28 LUVA LÁTEX descartável 

- tam. PP Luva para 

procedimento não cirúrgico, 

CAIXA 

C/100 

UN 150 
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material látex natural 

íntegro e uniforme, 

características adicionais 

lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato 

anatômico, finalidade 

resistente à tração 

29 

LUVA DE VINIL 

descartável – Tam M  

CAIXA 

C/100 

UN 150 

   

30 MÁSCARA CIRÚRGICA 

- máscara cirúrgica dupla 

descartável com elástico, 

atóxica, hipoalergênica, 

100% polipropileno, não 

estéril, não inflamável, 

isenta de fibra de vidro, sem 

látex, uso único. 

CAIXA 

C/50 UN 200 

   

31 MICROBRUSH - Haste 

flexível.  

Marca de referência: 

ALLPRIME ou com 

qualidade equivalente ou 

superior. 

CAIXA 

C/100 

UN 50 

   

32 ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO em uso 

odontológico. Lente 

fabricada em policarbonato, 

armação em nylon regulável 

e flexível. Filtra 99,9% de 

raios violeta. UND  25 

   

33 PAPEL CARBONO para 

articulação dupla face, uso 

odontológico UND  40 

   

34 PLACA DE VIDRO 

odontológica medindo 

aproximadamente 6 mm de 

espessura, procedência 

nacional; validade mínima 

de 12 meses UND 20 

   

35 POTE DAPPEN 

PLÁSTICO - Pote Dappen 

de plástico para ser utilizado 

em manipulação de 

materiais de uso 

odontológico, médico e 

farmacêutico, sua 

composição à base de UND  10 
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silicone permitindo ser 

totalmente esterilizável em 

autoclave a 137¨C, 

garantindo boa resistência 

ao produto, possuindo duas 

cavidades para as 

manipulações. Prazo de 

garantia mínima 12 meses. 

36 POTE DAPPEN VIDRO - 

pote odontológico, material 

vidro, formato cilíndrico, 

transmitância transparente, 

características adicionais 2 

cavidades, tipo Dappen, 

tamanho 4 x4 cm UND  10 

   

37 SUGADOR, material PVC, 

tipo saliva, características 

adicionais c/ arame, tipo uso 

estéril, descartável 

PCT 

C/40 UN 150 

   

38 TIRA DE LIXA DE 

ACABAMENTO - tira de 

lixa de poliéster, resina e 

oxido de alumínio com 

centro neutro, para 

acabamento e polimento de 

restaurações de resina 

composta, granulação fina, 

medindo 2.5 x170mm, em 

caixa com 150 unidades, 

constando externamente 

marca comercial, 

procedência de fabricação CAIXA 25 

   

39 TIRA DE LIXA DE 

ACABAMENTO - tira de 

lixa de aço inox, para 

acabamento e polimento de 

restaurações de amalgama, 

em envelope com 12 tiras de 

4mm de largura, embalada 

individualmente, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação CAIXA 25 

   

40 TIRA DE MATRIZ DE 

AÇO 0,05 x 7mm - matriz 

odontológica, material aço 

inoxidável, formato fita, 

apresentação rolo 50cm, 

largura 7 mm, tipo uso 

descartável CAIXA 25 
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41 TIRA DE MATRIZ DE 

AÇO 0,05 x5mm - matriz 

odontológica, material aço 

inoxidável, formato fita, 

apresentação rolo 50cm, 

largura 5 mm, tipo uso 

descartável CAIXA 25 

   

42 TIRA DE POLIÉSTER - 

tira de lixa, de poliéster, 

indicada para separar o 

dente a ser restaurado do 

dente vizinho, constando 

externamente marca 

comercial, procedência de 

fabricação. 

CAIXA 

C/ 150 15 

   

43 TOUCA CIRÚRGICA 

SANFONADA descartável 

TNT com elástico touca 

cirúrgica descartável, cor 

branca, confeccionada em 

tecido não tecido 

(TNT), clipada e sanfonada, 

tamanho único. Gramatura 

mínima: 20g/m2.  

PCT 

C/100 

UN 80 

   

TOTAL GERAL DO LOTE IV R$.  

 

 

LOTE V – APARELHOS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 AMALGAMADOR CAP-

SULAR DIGITAL - Bivolt - 

Aparelho amalgamador 

capsular digital; máximo de 

5000RPM; compatível com 

todas as marcas e modelos de 

cápsulas de amalgama e 

ionômeros de vidro; sistema 

de amortecedor para as 

vibrações; com tampa de 

acrílico; voltagem de 

127/220V. UND 

04 

   

2 APARELHO ULTRASSOM 

COM JATO DE 

BICARBONATO - Bivolt - 

APARELHO ULTRASSOM 

E JATO DE BICARBONATO 
UND 

03 
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sistema eletrônico acoplado a 

um transdutor piezelétrico que 

transmite a peça de mão 

movimentos oscilatórios 

conjugados, atingindo 

frequências na faixa de 29khz 

a 32khz. Jato de bicarbonato: 

utiliza bicarbonato de sódio 

para o jateamento de 

superfícies e através de um 

sistema de geração de 

partículas o mesmo fica em 

suspensão e são inseridos num 

jato de ar comprimido. 

Descrição: chave liga /desliga; 

chave seletora ultrassom ou 

jato de bicarbonato; sintonia 

automática de frequência; 

ajuste do nível da potência 

ultrassônica; uso em 

periodontia, endodontia ou 

geral; caneta do ultrassom 

com sistema de capa 

removível e autoclavável; 

caneta do jato de bicarbonato 

com sistema de remoção do 

bico misturador para limpeza e 

autoclavagem; registros de 

ajuste fino para controle de 

água e ar possibilitam adequar 

à necessidade de cada 

operação; reservatório do 

bicarbonato de sódio, 

resistente e com tampa 

transparente; filtro de ar com 

drenagem semiautomática; 

peças de mão anatômica com 

mangueiras lisas, leves e 

flexíveis; pedal para 

acionamento; kit para 

esterilização acompanha o 

suporte, (03) três insertos e 

chave de aperto; gabinete 

confeccionado em plástico 

3 AUTOCLAVE 21L Bivolt - 

Autoclave aço inox 21L 

bivolt: autoclave digital com 

display de LCD, câmara 

horizontal e sistema com 
UND  04 
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microcontrolador. Desaeração 

e despressurização: 

automática. Secagem: 

automática (com porta 

fechada), capacidade: 21 

LITROS, potência: a partir 

1.100 Watts, voltagem bi volt 

automático 127 V 220 V, 

contendo 2 bandejas de 

alumínio anodizado, com 

manual de instruções e 

registro na ANVISA. 

4 CÂMARA ESCURA PARA 

REVELAÇÃO RADIO-

GRÁFICA - câmara escura 

revelação raio x, material 

plástico, uso portátil, 

componente abertura c/ 

angulagem, componente 1 

base removível, acessórios c/ 

luvas removíveis e visor 

fotoprotetor, acessórios 1 até 5 

recipientes, adicional c/ luz 

led. UND  

02 

   

5 FOTOPOLIMERIZADOR 

/ CLAREADOR LED, sem 

fio - Bivolt - equipamento 

odontológico, tipo 

fotopolimerizador, aspecto 

físico base peça de mão sem 

fio, material ponteira fibra 

ótica ou acrílico, material 

corpo plástico abs, fonte luz 

led, instalação elétrica, 

componentes protetor ocular 
UND  

06 

   

6 KIT ACADÊMICO 

ODONTOLÓGICO: 1 

turbina push button + 1 contra 

ângulo push button + 1 

micromotor - conjunto turbina 

de alta rotação micromotor 

contra angulo e peca reta – 

conjunto de peças de mão 

odontológicas,  composto por 

turbina de alta rotação, 

micromotor , contra angulo e 

peca reta, acionamento 

pneumático, confeccionados 
UND  

04 
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em alumínio e latão niquelado 

e cromado, alta rotação alta 

rotação pressão mínima de 

trabalho de 32 libras, 

velocidade rotação entre 

350.000 a 400.00 rpm, 

adaptação de brocas : push 

button, esterilizável em 

autoclave, micromotor com 

encaixe universal tipo borden 

de dois furos, sistema de 

encaixe intramatic, velocidade 

rotação entre 000 a 20.000 

rpm com torque excepcional, 

contra angulo encaixe 

intramatic com spray único, 

sistema troca brocas c/fecho 

na cabeça, relação de 

transmissão 1:1, adaptador 

tipo fg, encaixe universal, 

peca reta com spray único, 

sistema de troca brocas por 

fecho de anel, encaixe 

intramatic, rotação mínima de 

20.000 rpm com torque 

excepcional, passível de 

esterilização em autoclave até 

135 graus celsius por no 

mínimo 1000 ciclos, 

acessórios: lubrificante para 

instrumentos de alta e baixa 

rotação com ação detergente e 

bactericida, embalagem 

apropriada que garanta a 

integridade do produto, 

acompanha manual de 

instrução em português, 

garantia mínima de 12 meses, 

constando externamente nome 

ou marca, número de série, 

modelo, símbolos gráficos, o 

produto devera obedecer as 

normas e legislação vigente. 

7 RAIO X ION 70x Móvel 

Digital odontológico - Bivolt; 

Coluna móvel - Aparelho de 

Raio X Odontológico de 

Coluna: Braço articulável com 

movimentação vertical e 
UND  

02 
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horizontal; construído em 

ferro fundido; rodas; freio para 

travamento; Tempo de 

exposição controlado por 

dispositivo eletrônico digital; 

colimador de chumbo; Cabo 

espiralado disparo mínimo 

5mts de distância; 

Articulações com movimentos 

de 360º; Pintura com tinta 

poliuretana; Laudo de 

Radiação de Fuga; Modelo 70 

KV; Voltagem 127 e 220v 

(conversão manual) 

8 SELADORA DE PAPEL 

grau Odontológica de mesa 

com Guilhotina - Bivolt - 

SELADORA para selar e 

cortar embalagem de papel 

grau cirúrgico. Características 

adicionais: seladora de mesa, 

com acionamento manual por 

meio de guilhotina. 

confeccionada em aço 

carbono, com sistema para 

aquecimento com resistência 

blindada, pintura epóxi 

eletrostática na cor branca. 

Tensão de alimentação 

(voltagem): bivolt (110/200v) 

automático. Com manual de 

instruções em Português. 

Material novo, sem uso, 1ª 

linha. Garantia mínima de 1 

(um) ano contra defeitos de 

fabricação UND  

06 

   

TOTAL GERAL DO LOTE V R$.  

 

 

LOTE VI – MATERIAIS PERMANENTES (INSTRUMENTAIS) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 BROCA CARBIDE esférica 2 

FG UND  40 

   

2 BROCA CARBIDE esférica 5 

FG UND  40 

   

3 BROCA CARBIDE cirúrgica UND  40    
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broca alta rotação, Carbide, 

tronco cônica, picotada, haste 

regular, cirúrgica, ref. 702. 

4 BROCA CIRÚRGICA 

esférica FG nº 6 broca cirúrgica 

esférica Carbide nº 6 - haste 

longa. UND  40 

   

5 BROCA CIRÚRGICA 

esférica FG nº 6 broca cirúrgica 

esférica Carbide nº 6 - haste 

curta. UND  40 

   

6 BROCA CARBIDE CA Nº 2 

broca alta rotação, material: 

Carbide, formato: esférica, tipo 

haste: haste regular, tipo corte: 

corte médio UND  40 

   

7 BROCA CARBIDE CA Nº 4 

broca alta rotação, material: 

Carbide, formato: esférica, tipo 

haste: haste regular, tipo corte: 

corte médio UND  40 

   

8 BROCA CARBIDE CA Nº 6 

broca alta rotação, material: 

Carbide, formato: esférica, tipo 

haste: haste regular, tipo corte: 

corte médio UND  40 

   

9 BROCA CARBIDE CA Nº 8 

broca baixa rotação, tipo contra 

ângulo, material Carbide, 

formato esférica, tipo corte: 

corte regular, tipo haste: haste 

regular, ref: 8 UND  40 

   

10 BROCA DIAMANTADA 

1190 FF - broca alta rotação, 

material: aço inoxidável 

diamantada, característica 

adicional: conjunto, tipo corte: 

corte extrafino: ref.: 1093, 1112, 

1190, 2135, 3118, 3168 e 3195 UND  60 

   

11 BROCA DIAMANTADA 

2135 FF broca alta rotação, 

material aço 

inoxidável diamantada, formato 

cilíndrica, característica 

adicional topo ogival, tipo 

haste: haste curta, tipo corte: 

corte médio, numeração 

americana 2135 UND  60 

   

12 BROCA DIAMANTADA 

2214 FF broca alta rotação, 

material aço 

inoxidável diamantada, formato 

cilíndrica, característica UND  60 
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adicional topo ogival, tipo 

haste: haste curta, tipo corte: 

corte médio, numeração 

americana 2214 

13 BROCA DIAMANTADA 

3118 FF broca alta rotação, 

material: aço inoxidável 

diamantada, característica 

adicional: conjunto, tipo corte: 

corte extrafino, referência: ref.: 

1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 

3168 e 3195 UND  60 

   

14 BROCA DIAMANTADA 

3195 FF broca alta rotação, 

material: aço inoxidável 

diamantada, característica 

adicional: conjunto, tipo corte: 

corte extra fino, referência: ref.: 

1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 

3168 e 3195 UND  60 

   

15 BROCA DIAMANTADA 

3215 broca alta rotação, 

material aço 

inoxidável diamantada, formato 

cilíndrica, característica 

adicional topo ogival, tipo 

haste: haste regular, tipo corte: 

corte médio, numeração 

americana 3215 UND  60 

   

16 BROCA ENDO Z FG - para 

alta rotação PCT 20 

   

17 BROCA CIRÚRGICA 

ZEKRYA broca para uso 

odontológico; para motor; alta 

rotação; aço Carbide; tipo: 

ZEKRYA, ponta ativa no 

formato cônico, com seis 

lâminas helicoidais; para 

desempenho livre de vibrações, 

ponta ativa: 11 mm UND  20 

   

18 KIT ACABAMENTO E 

POLIMENTO PARA 

AMÁLGAMA CA - kit 

acabamento/polimento de resina 

compostas contendo 06 pontas 

de borracha abrasivas em vários 

formatos (02 torpedos, 01 taça, 

01 lentilha e 02 esferas). CAIXA 20 

   

19 KIT ACABAMENTO E 

POLIMENTO PARA 

RESINA CA conjunto broca 

odontológica, quantidade de 

brocas 6, formato esférica/ UND  20 
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chama/ pera, referência multi 

set 12 lâminas em aço Carbide, 

uso para contra ângulo, 

aplicação acabamento e 

polimento de restaurações em 

amálgama (conjunto com 6 

brocas cada) 

20 LIMA 1025MM - lima 

endodôntica k-file 2ª série n¨45-

80 de 31 mm, aço inoxidável 

colorinox, autoclavável din 

1.4310 eletro-polida, 

pertencente classificação AISI 

302, com cabo compatível para 

contra ângulo oscilatório er10 

da nsk, caixa com 06 unidades. CAIXA 15 

   

21 LIMA 1ª SÉRIE TIPO K 

25MM lima uso odontológico, 

material: aço inoxidável, 

modelo: tipo 

Kerr flexível, comprimento:31 

mm, aplicação: digital, 

tamanho:1ª 

série/15 a 40, componentes: c/ 

cursor, apresentação: conjunto 

completo CAIXA 15 

   

22 LIMA 2ª SÉRIE TIPO K 

25MM lima uso odontológico, 

material: aço inoxidável, 

modelo: tipo 

kerr flexível, comprimento:25 

mm, aplicação: digital, 

tamanho: 2ª série / 45 a 80, 

componentes: c/ cursor, 

apresentação: conjunto 

completo CAIXA 15 

   

23 PONTA DIAMANTADA 

ESFÉRICA FG 1012 brocas 

esféricas diamantada para alta 

rotação nº 1012 em aço 

inoxidável, ponta com 

granulações uniformes, encaixe 

em aço inoxidável adaptável às 

diferentes canetas de alta 

rotação, sem sinais de oxidação 

e sem rebarbas. Esterilizável 

através de calor úmido, seco ou 

por agentes químicos, sem 

sofrer oxidação. Embalada 

individualmente e 

acondicionada em caixas 

conforme constar do registro do 

produto, trazendo externamente 

os dados de identificação, UND  40 
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procedência, número de lote e 

número de registro no 

Ministério da Saúde (igual ou 

superior kg). Prazo de garantia 

mínima 12 meses. 

24 PONTA DIAMANTADA 

ESFÉRICA FG 1014 BROCA 

WÍDIA - brocas esféricas 

diamantada para alta rotação nº 

1014 em aço inoxidável, ponta 

com granulações uniformes, 

encaixe em aço inoxidável 

adaptável às diferentes canetas 

de alta rotação, sem sinais de 

oxidação e sem 

rebarbas. Esterilizável através 

de calor úmido, seco ou por 

agentes químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalada 

individualmente e 

acondicionada em caixas 

conforme constar do registro do 

produto, trazendo externamente 

os dados de identificação, 

procedência, número de lote e 

número de registro no 

Ministério da Saúde. (igual ou 

superior kg). Prazo de garantia 

mínima 12 meses. UND  40 

   

25 PONTA DIAMANTADA 

ESFÉRICA FG 1016 - brocas 

esféricas diamantada para alta 

rotação nº 1016 em aço 

inoxidável, ponta com 

granulações uniformes, encaixe 

em aço inoxidável adaptável às 

diferentes canetas de alta 

rotação, sem sinais de oxidação 

e sem 

rebarbas. Esterilizável através 

de calor úmido, seco ou por 

agentes químicos, sem sofrer 

oxidação. Embalada 

individualmente e 

acondicionada em caixas 

conforme constar do registro do 

produto, trazendo externamente 

os dados de identificação, 

procedência, número de lote e 

número de registro no 

Ministério da Saúde. Igual ou 

superior kg. Prazo de garantia 

mínima 12 meses. UND  40 

   

TOTAL GERAL DO LOTE VI R$.  
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3.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se na justificativa deste 

Termo de Referência. 

4.1.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, 

conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de 

Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Subcontratação 

6.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2 Garantia da contratação 

6.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 Condições de Entrega 

7.1.1 Os materiais serão entregues de forma parcelada, de acordo com os pedidos emitidos 

pela Secretaria de Saúde. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).  

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

9.1 Os produtos e materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

9.2 Os serviços/peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
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9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05(cinco) dias úteis. 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.10.1 o prazo de validade; 

9.10.2 a data da emissão;  

9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.10.5 o valor a pagar; e  

9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
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9.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

9.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

9.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

9.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

10.2 O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
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Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.3.1 Habilitação jurídica 

10.3.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.3.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

10.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.3.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.3.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

10.3.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.3 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

10.3.4 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

Qualificação Técnica 

10.3.5 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em 

plena validade. 

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de objetos 

com características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer 

tempo. Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar 

o papel timbrado da empresa emitente do atestado. (caso seja necessário será 

realizado diligência para atestar a veracidade do documento). Quanto ao(s) 

atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando 

apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões 

de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimento dos objetos.  

c) Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, concedido pelo 

Ministério da Saúde/ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme 

exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art.2º), Lei 

Federal nº 9.782/99 (art. 7º inciso VII), em cópia reprográfica da publicação no Diário 

Oficial da União – D.O.U. Para esta comprovação também serão aceitos “prints” de 

páginas do sitio da ANVISA, que estarão sujeito à confirmação pelo Setor Técnico 

competente. Não serão aceitos protocolos de solicitação de Autorização de 

Funcionamento.  

d) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa 

participante da licitação, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal onde 

for sediada a empresa, com validade de acordo com legislação especifica e tal como 

exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art.2º) e 
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Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, não serão aceitos protocolos de solicitação de 

Alvará de Licença Sanitária.  

e) Certificado de Registro de Produto ou isenção de Registro quando couber, emitido 

pela ANVISA do Ministério da Saúde, em cópia reprográfica da publicação no D.O.U. 

Para esta comprovação também serão aceitos “prints” de páginas do sítio da ANVISA, 

que estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente. Não será aceito 

certificado vencido e não será aceito protocolo de solicitação de renovação de 

Certificado.  

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$. (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Órgão/Unidade:  

II. Projeto/Atividade:   

III. Elementos de Despesas:  

IV. Fonte de Recurso:  

 

Teodoro Sampaio/BA, 13 de maio de 2024. 

 

 

Thaíse Cardoso de Almeida 
Secretária Municipal de Saúde  

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/

